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EDITAL Nº 002/2018 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/18/ADM
1. DO OBJETO: Cadastramento de Terrenos à Venda no Município de Itajaí.
2. DA FINALIDADE: Instalação da Futura Sede do Instituto de Previdência de Itajaí.
3. DO REQUERIMENTO: 
3.1. Os Interessados devem preencher o Requerimento conforme o modelo proposto no Anexo I e protocolizá-lo até o dia 26 de fevereiro de 2018, às 18h00min, no Instituto de Previdência de Itajaí.
3.2. O Requerimento deve acompanhar as seguintes informações e documentos:
- 	Descrição do Imóvel: localização, área  e referência aos requisitos necessários do Anexo II.
- 	Fotografia do Imóvel.
- 	Identificação do Proprietário do Imóvel.
- 	Certidão atualizada do Registro de Imóvel.
- 	Valor de Venda

4. DO CADASTRAMENTO
4.1. A Comissão de Licitação será responsável pelo recebimento dos requerimentos, pelo cadastramento e diligência dos Imóveis.
4.2. Os Requerimentos fora do prazo do edital serão intempestivos em regra não serão conhecidos, podendo ser cadastrados no interesse da Autarquia e desde que esse procedimento não prejudique o bom andamento dos trabalhos.



5. DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. O presente cadastramento será destinado a integrar o relatório para aquisição/construção de imóvel para instalação do IPI elaborado pela Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí, formando uma relação geral de terrenos com possibilidade de construir a sede da Autarquia Previdenciária, conforme a conveniência, oportunidade, necessidade e o interesse do Instituto de Previdência de Itajaí.
5.2. O presente cadastramento não implica em aquisição de imóvel, nem aceite de quaisquer propostas, e nem na formação de listagem de vencedores ou qualquer classificação.
5.3. O presente edital torna público o interesse do Instituto de Previdência de Itajaí de adquirir um terreno para futuramente construir a sede administrativa, reservando-se no direito optar pelo imóvel que melhor atenda ao interesse público em observância aos ditames do art. 24, X da Lei nº 8.666/93, não excluindo a possibilidade de promover a licitação.
5.4. O Instituto de Previdência de Itajaí poderá promover diligências destinadas a confirmar, esclarecer e/ou complementar as informações e os documentos de Imóveis cadastrados.
5.5. O resultado do cadastramento será publicado no Jornal do Município de Itajaí e integrará o relatório para construção de imóvel para instalação do IPI elaborado pela Diretoria Administrativa.
5.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para este cadastramento.
Itajaí, 25 de Janeiro de 2018

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do IPI


ANEXO I REF. EDITAL Nº 002/2018 DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
REQUERIMENTO DE CADASTRO DE IMÓVEL

REQUERENTE: _____________________________________________________
RG e CPF: ________________________________________________________
FONE / CONTATO: _________________________________________________
PROPRIETÁRIO: ___________________________________________________
RG e CPF: ________________________________________________________
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ____________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
VALOR DE VENDA: _________________________________________________
DESCRIÇÃO DOS ANEXOS (ex.: fotos, plantas, certidões, etc.): _________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________

Itajaí, ___ de ______________ de 2018

_________________________________
Assinatura

ANEXO II REF. EDITAL Nº 002/2018 DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

DOS REQUISITOS EXIGIDOS DO IMÓVEL 
PARA FINS DE CADASTRAMENTO


- Localização do Imóvel: raio de aproximadamente 700 metros do Paço Municipal;
- Terreno com área de aproximadamente 1.000 m2;
- Próximo ou de fácil acesso a transporte público;
- Terreno fora da área de alagamentos e enchentes;
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